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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º É sustada a aplicação da Orientação Normativa “ON-GEADE-002-

01”, aprovada pela Portaria nº 162, de 21 de setembro 2001, da Secretaria do 

Patrimônio da União (SPU), em todo o território nacional, nos processos de 

identificação e demarcação de terrenos de marinha e seus acrescidos. 

Art. 2º São sustados, por vício de legalidade, todos os procedimentos 

administrativos e atos normativos de demarcação de terrenos de marinha e seus 

acrescidos que não tenham: 

I – excluído da demarcação os imóveis doados a entes públicos ou privados, 

mediante autorização em lei federal, estadual ou municipal vigente até a data deste 

Decreto; 

II – excluído da demarcação os terrenos de mangue da costa e seus 

acrescidos incluídos, enquanto domínio territorial, como terras devolutas, caso não 

pertençam, por algum título, ao domínio particular, mesmo que de ocupação rural e 

urbana, não consolidado, enquadráveis como áreas de preservação permanente na 

forma da Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012; 

III – excluído da demarcação as margens dos rios e das lagoas não 

navegáveis ou flutuáveis em 1831, mesmo que em domínio marítimo, classificados 

como comuns ou particulares, conforme os arts. 7º e 8º do Decreto nº 24.643, de 10 de 

julho de 1934; 

IV – excluído da demarcação os álveos abandonados naturalmente, na 

forma do art. 26 do Decreto nº 24.643, de 10 de julho de 1934; 

V – excluído da demarcação as linhas costeiras interiores e os domínios 

marítimos de rios e lagoas públicas, navegáveis, de domínio hídrico dos Estados, por 

força do inciso I do art. 26 da Constituição Federal, da Lei nº 8.617, de 4 de janeiro de 

1993, e do Decreto nº 8.400, de 4 de fevereiro de 2015; 

VI – excluído da demarcação os imóveis costeiros em trecho da costa sobre 

avanço do mar cujos limites mais próximos às margens das águas em 1831 se 

encontrem, hoje, de acordo com a Linha de Preamar Média de 1831 (LPM), em cota 

altimétrica superior à Média das Preamares Superiores (MHHW), indicada nas cartas 

náuticas de grande escala, publicadas pela Diretoria de Hidrografia e Navegação 

(DHN) da Marinha do Brasil. 

Art. 3º São sustados todos os processos administrativos de demarcação de 

terrenos de marinha da União, em margens de domínio oceanográfico e hidrográfico, 

reconhecidos pelas autoridades públicas competentes, pela Marinha do Brasil, pela 

Agência Nacional de Transportes Aquaviários (Antaq) ou pela Agência Nacional de 

Águas (ANA) como sendo de domínio fluvial ou marítimo dos entes estaduais. 

Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 31de janeiro de 2017. 

 

 

Senador Renan Calheiros 

Presidente do Senado Federal  
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

 
 

...................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

...................................................................................................................................................... 
 

 

CAPÍTULO III 

DOS ESTADOS FEDERADOS 

...................................................................................................................................................... 

 

Art. 26. Incluem-se entre os bens dos Estados:  

I - as águas superficiais ou subterrâneas, fluentes, emergentes e em depósito, 

ressalvadas, neste caso, na forma da lei, as decorrentes de obras da União;  

II - as áreas, nas ilhas oceânicas e costeiras, que estiverem no seu domínio, 

excluídas aquelas sob domínio da União, Municípios ou terceiros;  

III - as ilhas fluviais e lacustres não pertencentes à União;  

IV - as terras devolutas não compreendidas entre as da União.  

 

Art. 27. O número de Deputados à Assembléia Legislativa corresponderá ao triplo 

da representação do Estado na Câmara dos Deputados e, atingido o número de trinta e seis, 

será acrescido de tantos quantos forem os Deputados Federais acima de doze.  

 

...................................................................................................................................................... 

 

Art. 65. O projeto de lei aprovado por uma Casa será revisto pela outra, em um só 

turno de discussão e votação, e enviado à sanção ou promulgação, se a Casa revisora o 

aprovar, ou arquivado, se o rejeitar.  

Parágrafo único. Sendo o projeto emendado, voltará à Casa iniciadora.  
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Art. 66. A Casa na qual tenha sido concluída a votação enviará o projeto de lei ao 

Presidente da República, que, aquiescendo, o sancionará.  

..................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 

 

ON-GEADE-002-01 
 

ASSUNTO: ORIENTAÇÃO NORMATIVA QUE DISCIPLINA A 

DEMARCAÇÃO DE TERRENOS DE MARINHA E SEUS ACRESCIDOS  

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A presente Orientação Normativa decorre das 

atribuições conferidas à Secretaria do Patrimônio da União pelo artigo 9º do Decreto-lei nº 

9.760, de 5 de setembro de 1946.  

 

....................................................................................................................................................... 

 

1 OBJETIVO Estabelecer as diretrizes e os critérios para a demarcação de 

terrenos de marinha e seus acrescidos, naturais ou artificiais, por meio da determinação da 

posição da Linha de Preamar Média de 1831 - LPM e da Linha Limite dos Terrenos de 

Marinha - LTM.  

 

2 CAMPO DE APLICAÇÃO Esta Orientação Normativa aplica-se à Secretaria do 

Patrimônio da União - SPU, Gerências Regionais de Patrimônio da União - GRPU e às 

entidades conveniadas ou contratadas pela SPU. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PORTARIA Nº 162, 21 DE SETEMBRO DE 2001  
 

 

A SECRETÁRIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO, no uso de suas atribuições 

e tendo em vista o disposto no art. 33 do Decreto nº 3.224, de 28 de outubro de 1999, resolve:  

 

Art. 1º Aprovar a Orientação Normativa que disciplina a Demarcação de Terrenos 

de Marinha e seus Acrescidos.  

 

Art. 2º A Orientação Normativa denominar-se-á "ON-GEADE-002", ficando 

convalidados os atos praticados a partir de 12/03/2001, em consonância com as suas 

disposições.  

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

MARIA JOSÉ VILALVA BARROS LEITE 

 

DECRETO Nº 24.643, DE 10 DE JULHO DE 1934 
 

 

Decreta o Código de Águas. 
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O Chefe do Governo Provisório da República dos Estados Unidos do Brasil, 

usando das atribuições que lhe confere o art. 1º do Decreto nº 19.398, de 11/11/1930, e:  

 

Considerando que o uso das águas no Brasil tem-se regido até hoje por uma 

legislação obsoleta, em desacordo com as necessidades e interesses da coletividade nacional;  

 

Considerando que se torna necessário modificar esse estado de coisas, dotando o 

país de uma legislação adequada que, de acordo com a tendência atual, permita ao poder 

público controlar e incentivar o aproveitamento industrial das águas;  

 

Considerando que, em particular, a energia hidráulica exige medidas que facilitem 

e garantam seu aproveitamento racional;  

 

Considerando que, com a reforma porque passaram os serviços afetos ao 

Ministério da Agricultura, está o Governo aparelhado, por seus orgãos competentes, a 

ministrar assistência técnica e material, indispensável a consecução de tais objetivos;  

 

Resolve decretar o seguinte Código de Águas, cuja execução compete ao 

Ministério da Agricultura e que vai assinado pelos ministros de Estado:  

 
 

CÓDIGO DE ÁGUAS 
 

LIVRO I 
ÁGUAS EM GERAL E SUA PROPRIEDADE 

...................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

ÁGUAS COMUNS 

 

Art. 7º São comuns as correntes não navegáveis ou flutuáveis e de que essas não 

se façam.  

 

CAPÍTULO III 

ÁGUAS PARTICULARES 

 

Art. 8º São particulares as nascentes e todas as águas situadas em terrenos que 

também o sejam, quando as mesmas não estiverem classificadas entre as águas comuns de 

todos, as águas públicas ou as águas comuns.  

 

CAPÍTULO IV 

ÁLVEO E MARGENS 

 

Art. 9º Álveo é a superfície que as águas cobrem sem transbordar para o solo 

natural e ordinariamente enxuto.  

 

...................................................................................................................................................... 
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CAPÍTULO V 

ACESSÃO 

...................................................................................................................................................... 

 

Art. 26. O álveo abandonado da corrente pública pertence aos proprietários 

ribeirinhos das duas margens, sem que tenham direito a indenização alguma os donos dos 

terrenos por onde as águas abrigarem novo curso.  

Parágrafo único. Retornando o rio ao seu antigo leito, o abandonado volta aos 

seus antigos donos, salvo a hipótese do artigo seguinte, a não ser que esses donos indenizem 

ao Estado.  

 

Art. 27. Se a mudança da corrente se fez por utilidade pública, o prédio ocupado 

pelo novo álveo deve ser indenizado, e o álveo abandonado passa a pertencer ao expropriante 

para que se compense da despesa feita.  

...................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 12.651, DE 25 DE MAIO DE 2012 
 

Dispõe sobre a proteção da vegetação nativa; 

altera as Leis nºs 6.938, de 31 de agosto de 

1981, 9.393, de 19 de dezembro de 1996, e 

11.428, de 22 de dezembro de 2006; revoga as 

Leis nºs 4.771, de 15 de setembro de 1965, e 

7.754, de 14 de abril de 1989, e a Medida 

Provisória nº 2.166- 67, de 24 de agosto de 

2001; e dá outras providências.  

  

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º (VETADO).  

 

Art. 1º-A. Esta Lei estabelece normas gerais sobre a proteção da vegetação, áreas 

de Preservação Permanente e as áreas de Reserva Legal; a exploração florestal, o suprimento 

de matéria-prima florestal, o controle da origem dos produtos florestais e o controle e 

prevenção dos incêndios florestais, e prevê instrumentos econômicos e financeiros para o 

alcance de seus objetivos. (“Caput” do artigo acrescido pela Medida Provisória nº 571, de 

25/5/2012, convertida na Lei nº 12.727, de 17/10/2012) 

Parágrafo único. Tendo como objetivo o desenvolvimento sustentável, esta Lei 

atenderá aos seguintes princípios: (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.727, de 

17/10/2012) 

 

I - afirmação do compromisso soberano do Brasil com a preservação das suas 

florestas e demais formas de vegetação nativa, bem como da biodiversidade, do solo, dos 

recursos hídricos e da integridade do sistema climático, para o bem estar das gerações 

presentes e futuras; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 571, de 25/5/2012, 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-571-25-maio-2012-613083-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-571-25-maio-2012-613083-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12727-17-outubro-2012-774405-norma-pl.html
ttp://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12727-17-outubro-2012-774405-norma-pl.html
ttp://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12727-17-outubro-2012-774405-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-571-25-maio-2012-613083-norma-pe.html
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convertida na Lei nº 12.727, de 17/10/2012) 

II - reafirmação da importância da função estratégica da atividade agropecuária e 

do papel das florestas e demais formas de vegetação nativa na sustentabilidade, no 

crescimento econômico, na melhoria da qualidade de vida da população brasileira e na 

presença do País nos mercados nacional e internacional de alimentos e bioenergia; (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 571, de 25/5/2012, convertida na Lei nº 12.727, de 

17/10/2012) 

III - ação governamental de proteção e uso sustentável de florestas, consagrando o 

compromisso do País com a compatibilização e harmonização entre o uso produtivo da terra e 

a preservação da água, do solo e da vegetação; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 

571, de 25/5/2012, convertida na Lei nº 12.727, de 17/10/2012) 

IV - responsabilidade comum da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, 

em colaboração com a sociedade civil, na criação de políticas para a preservação e restauração 

da vegetação nativa e de suas funções ecológicas e sociais nas áreas urbanas e rurais; 

V - fomento à pesquisa científica e tecnológica na busca da inovação para o uso 

sustentável do solo e da água, a recuperação e a preservação das florestas e demais formas de 

vegetação nativa; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 571, de 25/5/2012, convertida 

na Lei nº 12.727, de 17/10/2012) 

VI - criação e mobilização de incentivos econômicos para fomentar a preservação 

e a recuperação da vegetação nativa e para promover o desenvolvimento de atividades 

produtivas sustentáveis. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 571, de 25/5/2012, 

convertida na Lei nº 12.727, de 17/10/2012) 

VII – (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 571, de 25/5/2012, e não 

mantido pela Lei nº 12.727, de 17/10/2012, na qual foi convertida a referida Medida 

Provisória) 

VIII - (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 571, de 25/5/2012, e não 

mantido pela Lei nº 12.727, de 17/10/2012, na qual foi convertida a referida Medida 

Provisória) 

 

Art. 2º As florestas existentes no território nacional e as demais formas de 

vegetação nativa, reconhecidas de utilidade às terras que revestem, são bens de interesse 

comum a todos os habitantes do País, exercendo-se os direitos de propriedade com as 

limitações que a legislação em geral e especialmente esta Lei estabelecem.  

§ 1º Na utilização e exploração da vegetação, as ações ou omissões contrárias às 

disposições desta Lei são consideradas uso irregular da propriedade, aplicando-se o 

procedimento sumário previsto no inciso II do art. 275 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 

1973 - Código de Processo Civil, sem prejuízo da responsabilidade civil, nos termos do § 1º 

do art. 14 da Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, e das sanções administrativas, civis e 

penais.  

§ 2º As obrigações previstas nesta Lei têm natureza real e são transmitidas ao 

sucessor, de qualquer natureza, no caso de transferência de domínio ou posse do imóvel rural.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.617, DE 4 DE JANEIRO DE 1993 
 

Dispõe sobre o mar territorial, a zona contígua, 

a zona econômica exclusiva e a plataforma 

continental brasileiros, e dá outras 

providências 

ttp://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12727-17-outubro-2012-774405-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-571-25-maio-2012-613083-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-571-25-maio-2012-613083-norma-pe.html
ttp://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12727-17-outubro-2012-774405-norma-pl.html
ttp://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12727-17-outubro-2012-774405-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-571-25-maio-2012-613083-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-571-25-maio-2012-613083-norma-pe.html
ttp://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12727-17-outubro-2012-774405-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-571-25-maio-2012-613083-norma-pe.html
ttp://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12727-17-outubro-2012-774405-norma-pl.html
ttp://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12727-17-outubro-2012-774405-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-571-25-maio-2012-613083-norma-pe.html
ttp://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12727-17-outubro-2012-774405-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-571-25-maio-2012-613083-norma-pe.html
ttp://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12727-17-outubro-2012-774405-norma-pl.html
ttp://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12727-17-outubro-2012-774405-norma-pl.html
ttp://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12727-17-outubro-2012-774405-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-571-25-maio-2012-613083-norma-pe.html
ttp://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12727-17-outubro-2012-774405-norma-pl.html
ttp://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12727-17-outubro-2012-774405-norma-pl.html
ttp://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12727-17-outubro-2012-774405-norma-pl.html
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DO MAR TERRITORIAL 

 

Art. 1º O mar territorial brasileiro compreende uma faixa de doze milhas marítima 

de largura, medidas a partir da linha de baixa-mar do litoral continental e insular, tal como 

indicada nas cartas náuticas de grande escala, reconhecidas oficialmente no Brasil. 

Parágrafo único. Nos locais em que a costa apresente recorte profundos e 

reentrâncias ou em que exista uma franja de ilhas ao longo da costa na sua proximidade 

imediata, será adotado o método das linhas de base retas, ligando pontos apropriados, para o 

traçado da linha de base, a partir da qual será medida a extensão do mar territorial.  

 

Art. 2º A soberania do Brasil estende-se ao mar territorial, ao espaço aéreo 

sobrejacente, bem como ao seu leito e subsolo.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 8.400, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2015  
 

Estabelece os pontos apropriados para o 

traçado da Linha de Base do Brasil ao longo 

da costa brasileira continental e insular e dá 

outras providências. 

 

  
 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no parágrafo único do art. 

1º da Lei nº 8.617, de 4 de janeiro de 1993, 

 

DECRETA: 
 

Art. 1º  A Linha de Base do Brasil é formada pela combinação de Linhas de Base 

Retas (LBR) e Linhas de Base Normais (LBN), de acordo com as definições emanadas pela 

Convenção das Nações Unidas sobre o Direito do Mar. 

Parágrafo único.  A Linha de Base do Brasil tem, respectivamente, como ponto 

inicial e final, os pontos cujas coordenadas servem de referência para o traçado dos limites 

laterais marítimos entre Brasil e França ao norte e Brasil e Uruguai ao sul. 

 

Art. 2º  Em todos os trechos do litoral continental e insular brasileiro, não 

contemplados pelas LBR, devem ser adotadas as LBN, que correspondem à linha de baixa-

mar, tal como indicadas nas cartas náuticas de grande escala, publicadas pela Diretoria de 

Hidrografia e Navegação da Marinha do Brasil. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%208.400-2015?OpenDocument

